PARECER N° 129, DE 2016
DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 427, DE 2015

De autoria do nobre Deputado Orlando Bolçone, o projeto em epígrafe tem por escopo autorizar o Poder Executivo a estabelecer convênios com diferentes entidades especializadas no tratamento e acompanhamento de crianças autistas.
Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 21ª a 25ª Sessões Ordinárias, de 15 a 23 de abril de 2015, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, na qual foi analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, recebendo parecer favorável.

Compete-nos, na sequência do processo legislativo, analisar seu mérito, de acordo com o previsto no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

A propositura pretende autorizar o Poder Executivo a estabelecer convênios com diferentes entidades especializadas no tratamento e acompanhamento de crianças autistas.

O autismo é uma condição geral para um grupo de desordens complexas do desenvolvimento do cérebro, e se caracteriza pela dificuldade na comunicação social e comportamentos repetitivos. Embora todas as pessoas com autismo partilhem dessas dificuldades, o seu estado irá afetá-las com intensidades diferentes.

Destacamos que o autismo é um distúrbio crônico, mas que conta com esquemas de tratamento que devem ser introduzidos logo após o diagnóstico e aplicados por equipe multidisciplinar, que envolve intervenções psicoeducacionais, orientação familiar, desenvolvimento da linguagem e da comunicação.

É importante que a equipe multidisciplinar avalie e desenvolva um programa de tratamento orientado a satisfazer as necessidades particulares de cada indivíduo.

Notamos, assim, que o tratamento continuado e especializado é de suma importância para o desenvolvimento das crianças portadoras de autismo.

Nesse sentido, fica clara a importância das entidades especializadas no tratamento e acompanhamento de crianças autistas para a inclusão social dessas pessoas. Essas entidades podem proporcionar à pessoa com autismo uma vida digna, com trabalho, saúde, lazer e integração à sociedade, e pode oferecer à família instrumentos para a convivência no lar e na sociedade.  

Resta claro, assim, que os convênios entre o Poder Executivo e as entidades especializadas no tratamento e acompanhamento de crianças autistas contribuem com a saúde pública em nosso Estado.

Ante todo o exposto, no que nos compete analisar, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei n.º 427, de 2015.
a) Afonso Lobato – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 10/11/2015.

a) Gil Lancaster – Presidente

Gil Lancaster – Marcos Martins -  André do Prado – Wellington Moura – Afonso Lobato – Carlos Neder – Milton Vieira 

